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PROJETO DE LEI DO SENADO N°        , DE 2011

Altera a redação do § 1º do art. 26 da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para fixar o início do 
prazo decadencial do direito do consumidor de 
reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 1º do art. 26 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990, Código de Defesa do Consumidor, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 26. ..............................................................

..............................................................................

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da 
entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços 
e, na hipótese de haver garantia contratual, a partir do término 
desta.

...................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) apresenta regras 
distintas para regular o direito de reclamar, conforme se trate de vício de 
adequação ou defeito de segurança. No que se refere aos vícios de 
adequação, os prazos para reclamação são decadenciais, e são de trinta dias 
para produto ou serviço não durável e de noventa dias para produto ou 
serviço durável (CDC, art. 26, incisos I e II).

Dessa forma, o dispositivo legal esclarece que, uma vez 
caracterizada a existência de vício de inadequação do produto ou serviço e 
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sendo esse vício de fácil percepção, o consumidor tem um prazo 
determinado para reclamar, contado, em tese, a partir da entrega efetiva do 
produto ou da prestação do serviço, segundo previsto no § 1º do 
mencionado art. 26. Trata-se da garantia legal, que é obrigatória, e dela não 
pode se esquivar o fornecedor. Paralelamente a essa garantia, porém, pode 
o fornecedor ofertar uma garantia contratual, que, nos termos do art. 50 do 
CDC, “é complementar à legal”, ampliando o prazo ou o alcance da 
garantia legal.

Diversamente do que ocorre com a garantia legal contra vícios 
de adequação, a legislação não estabelece critério para o consumidor 
reclamar a garantia contratual, gerando inúmeros conflitos na relação de 
consumo.

Com o intuito de preencher essa lacuna, esta proposição 
estipula o início do prazo decadencial (garantia legal) a partir do término da 
garantia contratual. Assim, o consumidor terá trinta dias (para produtos não 
duráveis) ou noventa dias (para produtos duráveis) após o término da 
garantia contratual para efetuar reclamação por vícios de adequação 
surgidos no decorrer do período dessa garantia.

Além de preencher a referida lacuna legal, essa alteração, 
encontra-se em consonância com a estrutura de proteção idealizada quando 
da edição do Código de Defesa do Consumidor, razão por que merece o 
apoio dos ilustres parlamentares desta respeitável Casa.

Sala das Sessões,

Senador EDUARDO AMORIM


